
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2Q21-2022 
GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO Nº j(Ô~ /2021 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE 
AO ÓRGÃO COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE CONSTUIR 
REDE DE ESGOTO NA COMUNIDADE DE SANTA ROSA E 
CÓRREGO SANTANA, NO MUNICíPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

PROTOCOL.O GERAL. 4425/2Q21 
Data: 13/08/2021 • Hor~rlo: 13:08 

Lagl.letlvo 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa Ex­ 
celência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia do 
Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de construir Rede de 
Esgoto na Comunidade de Santa Rosa e Córrego Santana, no Município de Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessária pois seria de muita importância o atendimento do referido pedido, 
uma vez que com a construção da rede de esgoto trará dignidade aquelas comunidades quanto ao mal 
cheiro e evitando a proliferação de mosquitos. 

MarilândiajES, 11 de agosto de 2021. 
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